
Conteúdo Local
Daniela Corrêa

&



Agenda

Evolução das Regras

Resolução CNPE

Principais aspectos da 2ª Rodada de Partilha

Principais aspectos da 3ª Rodada de Partilha

Considerações Finais



Evolução das Regras

• Exigências aplicáveis desde a 1ª Rodada de Licitações, em 1999

• Detalhamento dos compromissos e rigor no controle (certificação) crescentes 

no tempo
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PEDEFOR

• Instituído pelo Decreto nº 8.637, de 15 de janeiro de 2016

• Reuniões com associações de fornecedores e concessionários

• Nov/16: Consulta pública sobre proposta de novo modelo para o Conteúdo
Local

• Jan/17: Consulta Pública para levantamento da capacidade produtiva da
cadeia de fornecimento

• Resoluções Pedefor nº 3/2016 e nº 1/2017: propostas ao CNPE



• Resolução CNPE nº 7/2017: definição das regras de Conteúdo Local
para 2ª Rodada de Partilha (áreas unitizáveis), 3ª Rodada de Partilha,
14ª Rodada de Concessão, e Acumulações Marginais, com base nas
recomendações do PEDEFOR

• Principais aspectos:

• 2ª Rodada Partilha: CL mínimo em cada área não contratada
unitizável igual ao exigido nos contratos das áreas adjacentes

• 3ª Rodada de Partilha:

• Novo modelo de exigências (global/macrogrupos)

• Novos percentuais

• Fim do mecanismo de isenção (waiver)

CNPE



2ª Rodada de Partilha

• Compromissos CL:

• Gato do Mato e Tartaruga Verde: mantidos os percentuais de Conteúdo Local 
contratados para os itens e subitens das tabelas de compromisso e as demais 
condições constantes dos contratos das áreas adjacentes (Anexo IX).

Área adjacente a 
CL mínimo (%)

Global Exploração

CL mínimo (%)

Global Desenvolvimento

Carcará* 35% 30%

Sapinhoá* 35% 30%

Gato do Mato 38% 60%

Tartaruga Verde 55% 65%

*2ª Rodada de Licitação;  7ª Rodada de Licitação



2ª Rodada de Partilha

Áreas Adjacentes
Apresentação dos  dados 

e Aferição
Multa

Carcará

Sapinhoá

Portaria ANP 180/2003

Declaração de 1ª Parte

Presença de Incentivos

Duas vezes valor necessário para atingir 

compromisso

Tartaruga Verde 

Gato do Mato

Resolução ANP 27/2016

Certificação

NR% < 65% do valor ofertado: M% = 

60% NR

NR% ≥ 65% ofertado: multa crescente, 

de 60% a 100% do valor do Conteúdo 

Local ofertado, conforme % de NR



• Simplificação da Cláusula

• Eliminação dos mecanismos de Isenção e Ajuste

• Definição das regras de Transferência de Excedentes

• Alteração na metodologia de cálculo das multas

• Eliminação da necessidade de envio dos RGTs

3ª Rodada Partilha



Definições Contratuais
3ª Rodada de Partilha

1.2.18. Fornecedor Brasileiro: qualquer fabricante ou fornecedor de bens
produzidos ou serviços prestados no Brasil, através de sociedades empresárias
constituídas sob as leis brasileiras ou aquelas que façam uso de bens fabricados
no País sob regimes aduaneiros especiais e incentivos fiscais aplicáveis à
indústria de Petróleo e Gás Natural.

1.2.22. Macrogrupo: conjunto de bens, serviços e equipamentos, adquiridos ou
contratados pelos Concessionários, para a execução das atividades nos
segmentos definidos neste Contrato com compromissos específicos de
Conteúdo Local.

1.2.39. Relatório de Conteúdo Local: documento a ser entregue pelo Consórcio
à ANP em que são detalhados os valores despendidos para fins de apuração de
Conteúdo Local.

1.2.40. Relatório de Fiscalização de Conteúdo Local: parecer técnico emitido
pela Coordenadoria de Conteúdo Local, que avalia o cumprimento dos
compromissos contratuais declarados pelo Operador no Relatório de Conteúdo
Local, prévio à instauração de eventual processo sancionador.



Estrutura Cláusula 25ª

• Estabelece os percentuais mínimos obrigatórios, a 

preferência de contratação de fornecedores brasileiros, 

e a obrigação de apresentação de informações à ANP

Compromisso do 

Contratado

• Trata da forma de comprovação e dos marcos 

temporais para aferição dos compromissos de 

Conteúdo Local

Aferição de 

Conteúdo Local

• Define as regras para Transferência de Excedente de 

Conteúdo Local

Excedente de 

Conteúdo Local

• Apresenta a metodologia de cálculo da penalidade 

associada ao descumprimento do compromisso 

contratual

Multa pelo 

Descumprimento



• Compromissos mínimos:

• Procedimentos de contratação devem incluir fornecedores brasileiros 

entre empresas convidadas a apresentar proposta

• Garantia de preferência à contratação de fornecedores nacionais com 

condições de preço, prazo e qualidade melhores ou equivalentes às de 

fornecedores estrangeiros

• Obrigação de apresentação de Relatórios para acompanhamento do CL

Compromissos

• Estabelece os percentuais mínimos obrigatórios, a preferência
de contratação de fornecedores brasileiros, e a obrigação de
apresentação de informações à ANP

Compromisso do 
Contratado

Exploração 18%

Desenvolvimento 

da Produção

Construção de Poço 25%

Sistema de Coleta e Escoamento 40%

Unidades de Produção 25%



Aferição

• Comprovação por meio de certificados emitidos por empresas acreditadas 

pela ANP

• Marcos de aferição:

• Encerramento da Fase de Exploração

• Encerramento de cada Módulo da Etapa de Desenvolvimento

• Encerramento da Etapa de Desenvolvimento em Campo que não 

contemple Desenvolvimento modular

• Trata da forma de comprovação e dos marcos temporais para
aferição dos compromissos de Conteúdo Local

Aferição de Conteúdo 
Local



Aferição

• Aferição na Etapa de Desenvolvimento tem início na data da apresentação 

da Declaração de Comercialidade e encerramento, para cada Módulo, ou 

para a Etapa de Desenvolvimento que não contemple desenvolvimento 

modular, na primeira das seguintes ocorrências:

• 10 (dez) anos após a Extração do Primeiro Óleo

• Desistência do Desenvolvimento

• Realização dos investimentos previstos no Plano de Desenvolvimento, 

exceto os relativos ao abandono do campo

• UEP: não devem ser contabilizados, para fins de apuração de Conteúdo 

Local, os dispêndios relativos à taxa de operação da Unidade.

• Trata da forma de comprovação e dos marcos temporais para
aferição dos compromissos de Conteúdo Local

Aferição de Conteúdo 
Local



Excedente

•Define as regras para Transferência de Excedente de Conteúdo
Local

Excedente de 
Conteúdo Local

• Transferência permitida entre Fase de Exploração e Etapa ou Módulo da 

Etapa de Desenvolvimento subsequente, à critério do Contratado.

• Excedentes verificados em Módulos da Etapa de Desenvolvimento 

poderão ser transferidos para o módulo subsequente, e apenas entre os 

mesmos Macrogrupos.



Penalidade

•Apresenta a metodologia de cálculo da penalidade associada
ao descumprimento do compromisso contratual

Multa pelo 
Descumprimento

• Nova Metodologia, conforme recomendação da Resolução nº 01/2017 do 

PEDEFOR:

• % NR < 65% do Conteúdo Local Mínimo: multa será de 40% sobre o 

valor do Conteúdo Local Não Realizado.

• NR ≥ 65%: multa crescente a partir de 40%, atingindo 75% do valor 

de Conteúdo Local Mínimo, no caso de 100% de Conteúdo Local 

Não Realizado.



Considerações Finais

• Manutenção das regras das áreas adjacentes na 2ª Rodada reduz 
incertezas

• Na 3ª Rodada, modelo de compromissos flexíveis mais alinhado às 
formas de contratação e dinâmica do mercado

• Retirada do waiver reduz incerteza jurídica para concessionários e 
fornecedores, e elimina problemas associados a decisões sobre o 
tema

• Momento de inflexão na Política de Conteúdo Local, substituindo 
viés punitivo por incentivos e bonificações, em fase de modelagem 
pelo PEDEFOR




